
IMPORTANTE: As inclusões efetivadas fora dos mencionados prazos serão passíveis de cumprimento dos

prazos de carência previstos contratualmente.

PRAZO DE 

CARÊNCIA

PROCEDIMENTOS CLINICOS E 

CIRURGICOS
EXAMES COMPLEMENTARES SERVIÇOS AUXILIARES

CONSULTAS 

MÉDICAS

24 horas

• Emergências e urgências (*), 

observado o disposto na

cláusula 15 desta Condição

Geral.

• Emergências e urgências (*), 

observado o disposto na

cláusula 15 desta Condição

Geral.

• Emergências e urgências

(*), observado o disposto na 

cláusula 15 desta Condição 

Geral.

-

30 dias -

• Análises clínicas;

• Radiologia Simples.

• Fisioterapia;

• Psicoterapia;

• Fonoaudiologia;

• Nutrição;

• Terapeuta Ocupacional;

• Acupuntura.

• Todas as 

especialidades

reconhecidas pelo 

Conselho Federal de

Medicina.

• Hemoterapia;

• Quimioterapia;

• Radioterapia;

• Terapia Renal

Substitutiva (diálises);

• Oxigenoterapia

Hiperbárica;

• Terapias Especiais, tais como: 

Método Bobath, ABA, Denver, 

Therasuit, Pedisuit e similares.

–

- -

300 dias • Parto a termo – – –

* Conforme art. 12, Inciso V da Lei nº 9.656/98

180 dias

• Adenoidectomia;

• Amigdalectomia;

• Anexectomia;

• Artroscopia cirúrgica;

• Casos clínicos cardíacos, 

neurológicos e vasculares;

• Casos clínicos em geral;

• Cirurgias cardiovasculares, 

neurocirurgias, cirurgias de coluna 

vertebral e cirurgias vasculares;

• Cirurgia eletiva e em fase aguda;

• Cirurgia para hemorroida, hérnia, 

surdez e varicocele;

• Cirurgia por vídeo;

• Colocação de DIU;

• Colpocistoperineoplastia;

• Ginecologia;

• Histerectomia;

• Implante de anel intraestromal

(com diretriz de utilização);

• Litotripsia Extracorpórea;

• Oncologia;

• Oxigenoterapia hiperbárica;

• Terapia imunobiológica 

endovenosa para tratamento de 

artrite reumatoide, artrite psoriática, 

doença de Crohn e

espondilite anquilosante (com diretriz 

de utilização);

• Transplantes de rins, córneas e 

medula óssea autólogos e 

alogênicos.

• Tratamento ocular quimioterápico 

com

antiangiogênico (com diretriz de 

utilização);

• Vasectomia;

• Demais procedimentos clínicos e 

cirúrgicos listados no Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde 

da ANS, observando as Diretrizes de

Utilização (DUT).

• Anatomopatologia e citopatologia;

• Angiotomografia coronariana

(com diretriz de utilização);

• Angiografia;

• Artroscopia diagnóstica;

• Biópsia e punção;

• Densitometria óssea;

• Doppler;

• Duplex scan;

• Ecocardiografia uni e 

bidimensional com Doppler;

• Eletroencefalograma;

• Endoscopia digestiva, 

ginecológica, respiratória e

urológica;

• Exame genético;

• Exame oftalmológico;

• Exame otorrinolaringológico;

• Exames decorrentes de doenças 

cardíacas, neurológicas e 

vasculares;

• Laparoscopia;

• Medicina nuclear;

• Neurofisiologia;

• Radiologia contrastada;

• Radiologia intervencionista;

• Ressonância magnética;

• Teste de função pulmonar;

• Tococardiografia;

• Tomografia computadorizada

• Tomografia de coerência óptica 

(com diretriz de

utilização);

• Ultrassonografia em geral;

• Ultrassonografia obstétrica;

• Urodinâmica;

• Demais exames complementares 

listados no Rol de Procedimentos e

Eventos em Saúde da ANS, 

observando as Diretrizes de

Utilização (DUT).


